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ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE ALEXAA  NIA 
CEP 77.120 — AV. BRASILIA, NI' 338 —  FONE:  336-1114 — CGC 01298975/0001-00 

ALEXÂNIA 
Emancipada em 14111/58  

Area  de 877 Km 

20 mll habitantes 

LEI N2  058/86 DE 20 DE AG(5STO DE 1.986. 

"AUTORIZA a transação entre o Municipio e Empre-
sa de iniciativa privada com fins de compensação 
tributária de direito da municipalidade e dá ou-
tras providencias". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ALEX'ANIA, Estado de  Goi- 
as;  

Localização 
Margens da BR-060 

91 Km de  Brasilia  

118 Km de Gollinia 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANIA, / 
Estado de Goiás, por seus membros, aprovou e Eu, Prefeito Muni 
cipal, SANCINO a seguinte Lei:  

Art.  12  - Objetivando o cumprimento implícito de 
arrecadação tributária de direito da Municipalidade, bem como, 
de ressarcimento de responsabilidade direta administrativa na 
preservação do erario publico municipal, fica o Chefe do Execu 
tivo Municipal, nos termos da legislação vigente da matéria, 7 
autorizado a receber a escritura de cincoenta (50) lotes de 
terrenos da Empresa PROVENDE-EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
localizados no loteamento setor Aeroporto, desta cidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As disposigOes deste artigo/ 
estão ligadas aos encargos tributários dos exercicios de 1.982 
a 1.985, a debitos da mencionada Empresa, do I.P.T.U. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Faz parte da escrituração  pre  
vista no artigo primeiro desta Lei, os seguintes imOveis: 

a)- da 
b)- da 
c)- da 
d)- da 
e 18. 

Quadra 
Quadra 
Quadra 
Quadra  

283: 
286: 
328: 
257:  

Lotes 
Lotes 
Lotes 
Lotes  

n25. 10,11,12 e 13.; 
n25. 01 a 19.; 
n2s. 01 a 20.; 
n25. 02,03,05,10,11,15, 

Lazer/Cultura  
Country Club  Nova FICrida 

Is Roles de Trocas de Olhos 
D'Agua (1° domingo de 

Junho e Dezembro) 

Art.  22  - Com a escrituração em nome da Prefeitu 
ra Municipal, o Chefe do Executivo determinará a emissão do // 
TERMO DE QUITAÇÃO do I.P.T.U. e dos exercicios frisados no pa-
rágrafo primeiro do artigo 12, desta Lei, em nome da Empresa , 
para todos os fins de direito.  

Art.  32  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicagao, com vigência a partir de 12  (primeiro) de jun-
ho de 1.986, revogadas demais disposiçOes em contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alexania, Esta 
do de Goiás, aos vinte dias do  ms  cle setembro 7 
de hum mil, novecentos e oitenta e seis.  

UP*  Want. OE  MIANIA  

load Beal de  Fontes  

1Prefa1to Municipal 
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ESTADO DE GOIÁS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANIA 

Faça-se a remessa do presente processo de Lei n2 058/86, de 20 de Toisto 
de 1.986, ao Senhor Prefeito Municipal para a devida SANÇÃO. 

Nesta data fiz a remessa determinada. 

Alexgnia, 
Nesta data SANCIONO a presente LRI: 
Al xania, 

/  worntw 
Ademir011erAW.  0 „to  

Diretor Secretário 

Jose Leal de Fontes 
Prefeito Municipal 

Proceda a devolugão do presente processo 
de Lei h.  Camara  Municipal de Alexgnia  pa  
ra o devido arquivamento. 

Jose Leal de Fontes 
Prefeito Municipal 

Nesta data, fiz a devolução dete a 
da do presente Processo de Lei h bamT, 
ra Municipal. 
A exanial  

Jose Leal de Fontes 
Prefeito Municipal 

Nesta data, recebi o presente processo 
de Lei. 
Alexãnia, 

Orias da Si va Lima 
Presidente da  Camara  Municipa/ 
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